
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 004/2020

PORTARIANº 04/2020,                                 em 14 de fevereiro de
2020.
 
O Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Nova/RN, no uso das
atribuições  e  competências  dispostas  no  Regimento  Interno  da
Câmara Municipal e considerando solicitação do Poder Executivo
Municipal  através  do  Ofício  018/2020,  onde  comunica  da
impossibilidade de comparecimento à sessão previamente aprazada
para a abertura do período legislativo ordinário de 2020,
 
 
R ES O L V E:
 
 

Transferir para o dia 5 de março de 2020, com início às 19:30
horas,  a  sessão  de  abertura  do  período legislativo  anual  de
2020,  destinada  exclusivamente  para  a  mensagem anual  do
Poder Executivo Municipal.

 
Cientifique-se.
Publique-se.
 
 
 
 
Ver. Nazareno Ulisses Alves
Presidente
 
 
 
Ver. Erivaldo Trindade de Araújo
1º Secretário
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